
SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipa] de C.ampinas

CNPJ 49.4 1 3.8O0/0O0 1 -23

PREFEITURÂ I'l Ultl0l PAL

DE CÂITPINAS

CoNTRATANTE: SETEC - SERVTçoS TÉCNtCOS GERATS

CONTRATADA: MEMORIAL INDÚSTRIA DE ATAÚDES LTDA ME

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Umas Mortuárias e Urnas para
Exumaçâ0, destinadas ao uso pelo SeMço Funerário Municipal de Campinas, nos tipos e
especificaçoes técnicas constantes no Termo de Referência (Memorial Descritivo) - Anexo I do
presente Edital, para os Lotes: 11, 13, 14 e 20 e nas condiçoes contidas neste instrumento
contratual pelo periodo de 12(doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.' SETEC. 20í9.0000041S92

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 16 / 2019

VALOR TOTAL: R$ 43.443,00 (quarenta e três mil e quatrocentos e quarenta e três reais)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVIçoS TÉCNrcoS GERAIS, Autarquia
municipal, com sede nesta cidade de Campinas-SP, na Praça Voluntários de 32 s/n.., Ponte Preta,
inscrita o CNPJ/MF sob n.049.413.800/0001-23, inscriçâo estadual isenta, neste ato representada
por seu Presidente, Sr. Andre Assad Mello, inscrito no CPF no 282.577.108-22, pela Diretora Adm.

Financeiro, Sra. Janaína de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF n" 188.182.318-04 e pelo Diretor
Téc. Operacional, Sr. Dirceu Pereira Junior, inscrito no CPF n" 016.950.388-78 ), a seguir
des§nada simplesmente SETEC, e de outro lado a empresa MEMORIAL INDÚSIRA DE

ATAUDES LTDA ME, pessoa jurídica de dheito privado, com sede na cidade de Dois Córregos/SP,

na Av. Luiz Faulin Filho, 1535, Jd. Arco lris, CEP: '17.300-000, lnscrita no CNPJ sob no

09.482.596/0001-88, inscrição estadual n" 289.086.259.110 e inscrição municipal no 7.921,
representada pelo procurador Sr, Adonio Carlos ilota Marinho, portador do RG no 36.997.747-6

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n" 178.601.35841, doravante designada CONTRATADA, estao
justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N"

1612019, ajustam e convencionam as obrigaçÕes e compromissos reciprocos que assumem

consonância com a Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçoes e tudo mais que consta do

Administrativo n.' SETEC. 2019.00000415-92, devidamente autorizado pelo Sr. Presiden

SETEC doc. SEI n" 3300893, denfo das cláusulas e condiçoes seguintes:

Praça Voluntarios de 32, Sn" - Baino PoÍIte Preta - CEP: 13M1-900 - CAMPINAS - SP - PABX: (19) 3
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SETEC - Serviços Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.800/000 1-23

PRETEITURA iIUIIICIPAL
DE CÂtíPtt{ÂS

cr Ár tsr [ Â PP|MFTPÀ - nô nELtFTn

A í,.,UN I KA r AUA rorneceÍa Urnas rvronuaflas e urnas para Exumaçao, oesltnaoas a0 uso peto

Serviço Funerário Municipal de Campinas, nos tipos e especifcaçôes tecnicas constantes no Termo
de Referência (Memorial Descritivo) - Anexo I do presente Edital, para os Lotes: 11,13, 14 e 20 e
nas condiçÕes contidas neste instrumento contratual pelo período de 12(doze) meses, conforme
Memorando Doc. SEI n'3'190343, Concordância Doc. SEI n" 3190384, Proposta da CONTRATADA
Doc. SEI n" 3191824 e Despacho Doc. SEI n" 33568M, nos quantitativos abaixo descritos:

lÍÉM DEscRrçÃo qTDE UNID VALOR UNÍTARIO TOTAI.

ITEM DEscRrÇÃo QTDE UNID VAI-OR UNÍTARIO TOTAL

LOTE 20= MEMORIAL INDUSTRIA DE ATAUDES LTDA ME

IÍEM DEscRrçÃo QTDE UNID varoR uNnÁRro TOTÂL

89

URNA 0EXTAVADA, COM ViSOR rr,{rErRlçO, COM

MEDTDA MÍN|MA DE 1,90 m., (FUNDo |NTERNo DA

carxa).
2 UN ID Rs 1.674,00 Rs 3. 8,m

LOTE 1 1= MEMORIAL INDUSTRIA DE ATAUDES LTDA ME

?s

URNA SEXTAVADA COM VISOR DE V4, COM
MEDTDA MíN|MA DE 1,90 m., (FUNDo |NTERNo DA

carxa).
20 UNID Rs 684,00 RS 13.680,00

LOTE 13= MEMORIAL INDÚSTRIA DE ATAUDES LTDA ME

77
URNA SEXTAVADA, COM VTSOR DE 2/4, COM
MEDTDA MÍNiMA DE 1,90 m., (FUNDo |NTERNo DA
cArxA).

UNID Rs s64,O0 R9 8.460,00

LOTE 14= MEMORIAL INDUSTRIA DE ATAUDES LTDA ME

UNID7a

URNA SEXTAVADA, COM VISOR DE U4, COM
MEDTDA MÍN|MA DE 1,90 m., (FUNDo rNÍERNo DA
cArxA).

30 Rs s98,s0 RS 17.9ss,oo

VALOR TOTAL D0 CONTRATO = R$ 43.443,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCA

A vigência do presente instrumento será de 12 {doze) meses, a contar da assinatura deste

contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES

14
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SETEC - ServiÇos Técnicos Gerais
Autarquiâ da Prefeitu ra Municipal rle Campinas

CNPJ 49.4 1 3.8O0/0O0 1 -23

PRETEITURÁ IIUilICIPÂt
DE CA]íPIIIAS

N15 11311115 l.lr1pOs!1s pel? CONTPÁTAÍ)A, e anterinrmenta indinadn, petãn innl.rene tq{OS lS
custos e despesas, encarg6 e incidências, diretos ou indiretos, inclusive lPl ou ICMS, se houver
rnGoencra, nao rmpoíIanoo a natureza, que recaam soore o Íomecrmento oo ooJeto oo pÍesenle

contrato, indusive o frete, a carga e descarga, por conta e risco da CONTRATADA.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATo

O valor total do presente contrato é de R$ 43.443,00 (quarenta e três mil e quatrocentos e
quarenta e três reais), para os Lotes: 11, 13, 14 e 20, constante da Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA, Doc. SEI N" 3191824.

PARAGRAFO ÚH|CO - As desoesas decorrentes da oresente contratacão correrão oor conta de
dotação orçamentária própria, codificada sob no. 03 04 1222018 41íí 45.90.62, suplementada se
necessário.

CúUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO

A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura referente à(s) quantidade(s) de material(ais)
entregue(s)à SETEC.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na nota fiscal/fatura a CONTRATADA deverá discriminar a quantidade

^^+É^^"^ 
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rr,rt\l\\,Í\Ár!, I En\r,rElÍ\\., - vEillllldu<t qUolqut l lllqgUlAlludutr lla t,llll§§du ud llUtd llsu(lll I cl[U I A,

será feita a sua devolução ou solicitada carta de correção pela SETEC, icando, sem qualquer custo

adicional para esta, pronogado o prazo de pagamento prop$cionalmente à sua regularizaçà0.

cúusuLA SEXTA - DAS coNDrçoES DE PAGAMENTo

A SETEC efetuará os pagamentos no prazo de 30 (úinta) dias a partir da entrega dos produtos e do

recebimento da nota/flscal Íatura, após ser conferida, aceita e processada pelo(a) Gesto(a) do
referido contrato orr spia Sríal Dennv Soarcs da Silva - GerenÍe da Divisãn Fr rnerária e-mail'

denn s0ares setec,s ov.br.

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0s paqamentos serão efetuados através de depósito na conta corente
da CONTRATADA.

).1.
PAúGRAFo SEGUND0 - A SETEC deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

prr.\/^I"hlári^c.lÂ??./n0-R"irr^D^nlôOrÂtr-Ôtrp í?nrí-Onn-nÀÀrDlt\l^q-qp-pâElY /'1O\ ?7?,'l-Â n
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PARAGRAFO SEGUNDO - Por ocasião da entrega do(s) material(ais), este deverá estar
acompanhado do competente documento fiscal citado no Parágrafo acima.
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.800/000 1 -23

PREFEITURÂ t'lUtllClPAL
DE CÂITPINAS

PARÁGPÂFn TFPCFIPí) - So nnr nrralnror mnlhrn a SFTF raioitar nc metariaic pntrpnrrrrc qerá

proÍrogado automaticamente o atestado de recebimento dou aceite previsto no Capú da presente

ulausula pÍoporcronalmente ao prazo oe reposrçao, o que, consequentemenle, provocara a
prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/Íatura, sem qualquer Ônus adicional para a
SETEC.

PAúGRAFO QUARTo - Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor
poderá ser atualizado'pro Íata die', de acordo com a variaÇão do IGP-DI (lndice Geral de Preço -
Disponibilidade lntema) da Fundação Geúlio Vargas, ou outro índice a ser fxado pelo Govemo.

cúusuLA sÉTrMA - Do REAJUSTE DE pREÇos

Fica terminantemente proibido os reajustes de preços durante a vigência do contrato

cúusulA otTAVA - DAS coNDlçoES PARA ENTREGA, LocAL E pRAzo

Ôc nadidnc r{avarân car anfrê.v rôc nn hnrárin dac ÍlQ.í10 àc í9.f1Íl a dac í?.0Í1 àc 1Â.ÍlO h^râc .la
segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, no Almoxariíado da
Autarquia, localizada na Praça Voluntários de 32, s/no., Bairro Ponte Preta - Campinas/SP., no
prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos da data em que for feito o pedido.

D 
^ 

D^^E)^ E^ DD ttrtD^ T^,.1^ m^r^.i^l ^ ô^. ^^+,^^,,^ .l^r,^rÁ ê^r ,l^ m^êmâ nanani4iaaaÃau9v.v.luwuvwyvgilll-y,v n^

Memorial Descritivo deste Edital e Proposta Comercial da CONTRATADA.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o(s)
produto(s) que estive(em) em desacordo com as exigências do edital dou apresentar defeitos, no
plaZU íllirÃllllU UC lC (qUXlae, ulds UUlllULô, dPUS UUIílulllUdVdU Ud üEl trt,' leltcl vld UllUlU Uu ts{lldll,
sem nenhum Ônus para Autarquia.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA tencione efetuar a entrega do objeto do
presente edital através de flial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no

CNPJ, a correspondente alteração do contrato social que a criou, a prova de sua inscnçâo n0

cadastro de contribuintes municipal ou estadual e a prova de sua rEularidade perante as fazendas

federal, estadual e municipal.

PARAGRAFO QUARTO - O não atendimento ao ParAtrafo acima implicará ao não pagamento da

nota fiscal/Íatura, atê que seja apresentada essa documentação.

41
PARAGRAFO QUINTO - Na oconência de nova rejeição de um ou mais subitens substitutos
demonstrada a incapacidade técnica operacional da CONTRATADA de entrqar o obje
condicões e esnecificacõcs contrahrais necturedâs ncrrlendo a SETEC ohedeeendo a ord

Drr, \/^l'ríün^( ílÂ 1, c/no - Râi-^ pôntÀ p.dr - nFD 1lÍláí-Onn - aÂilDlNlÁq - C9 - pÂElY rí01 ?71r_^íníl
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.80O/OO0 1 -23

PRETEITURÂ iIUIIICIPAT
DE CÂIilPItIA§

nlaceificanãn nnnqrrllar ac dameic êmnrêcaq nartininantoe da liniÍanãn nlra aecinar n .^nfrâtn n2

forma do artigo 24, inciso Xl, da Lei 8.666/93 com suas alterações.

cúusulA NoNA - DA TRANSFERÊNCh DAs oBR|GAçôES

Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes do
instrumento contratual a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por fllial sua,
ugYti uu, uu li[tcÍrtur d vvíl r ÃÊtl ltl.rft r,uÍÍrPllr I rvvruDctl llErrr,E uu í ((. rcrD cÍü l,ut tutçut ü ti t tduJuta§
contratuais, sendo ainda admitidas a sua fusão, cisão ou incorporaçã0, desde que a execufio do
conÍato não seja prejudicada.

CúUSULA DÉcIMA - DAS PENALIDADES
A UUN I KA I AUA que Oescumpnr quarsquer oas clausulas ou conorçoes do presente Hregao Ícara
sujeita às penalidades previstas no art.70 da Lei n0.10.520/2002, sem prejuízo as penalidades
previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei de Licitações n' 8.666/93,

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de não armprimento por parte da CONTRATADA, das
obrigaçoes assumidas ou de infringência dos preceitc legais pertinentes, serão aplicadas, segundo
a gravidade da falta, nos termos dos adgos 86, 87 e 88 da Lei n0 8.666/93 e suas alteraçoes, as
penalidades:

a) Advertência. semDre oue forem constatadas irreoularidades de oouca gravidade. oara as ouais
tenha a CONTRATADA conconido diretamente.

b) Multa moratória diária de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por aúaso injustificado da
entrega, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de trinta dias.

c) Multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no c€lso de inexecuçâo total
do objeto.

c.1)em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do item "c'
^Àm^ 

ê^,Á 
^^tiMn^ 

á^ í^ffi^ nranaraiaaar À nhriaaaãal"e",u, wrs útàiv(.w Pr vrs, vr eÚr.r

d) Multa de 50/o (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do contrato para qualquer transgressão
cometida que não seja uma das constantes das letas'b'e "c" deste Parágrafo.

e/ LrLUIÍÇÍruu uurdlÍte aí vrvclÍuri, uu uulÍudr.u llliÍ§ us uJ \uu5, vYZÉü dr rtsguralluirucb murudua§

nas alineas "b", "C'ou "d", ficará demonstrado a incapacidade da CONTRATADA em realizar os

serviços objeto deste certame, podendo a SETEC proceder à rescisão unilateral do .{1
suspendendo temporariamente a CONTRATADA de participar em licitaçoes e a impedin

contratar com a SETEC pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

www.setec.s0.oov.br - iuridico@setec.sp.qov.br
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SETEC - Servi s Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 1 3.80O/000 1 -23

PREFEITURÂ TUlIICIPAL
DE CÂf,PrIÂ§

PAF-Á.GF-AFO SEGUNDO - A.s mult+ serão cobradas de Íonra ad|nlnistrati,/a ou judicialnnente,

após regular processo administraüvo, podendo ser descontadas dos créditos da C0NTRATADA.

PAúGRAFo TERCEIRO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção
adminishaüva, e, consequentemente, a sua aplicaçao nâo exime a CONTRATADA de reparar os
prejuízos que seu ato venha a acarretar à SETEC.

nenír.nearrr{Ít {uÍrrtrv r{uÃItrv - v uu§rJullrprírrtrrru pdtLr<Í uu rutdr, pur ullrd uá§ lrdtte§, uds uut tvdrírJes
que lhes correspondam não será consideÍado como inadimpleÍnento contrafual se üver ocorÍido por

motivo de caso forfuito ou de força maior, deüdamente justiÍicado e comprovado.

PARAGRAFO QUINTO - A desistência da proposta, dentro do prazo de sua validade, a nâo
regulanzaçao da documentaçao trscai no prazo prevlsto dentro oo prazo e condtçoes estabelectdos,

ensejarão a cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de ate 3070 (trinta
por cento) do valor total da proposta, sem prejuízo da suspensão temporária do direito de licitar com
a SETEC, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEXIO - As sanções estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a defesa
previa do interessado, no respecüvo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo

A SETEC poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas nos arts. 78 e 79 da Lei

n'8.666/93 no que cqrber, além das multas previstas na Cláusula Décima, alíneas "b", "c" e "d".

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS DrsposrçoEs FrNArs

A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo
PREGÃo ELETRÔMCo N" í6 r 2019, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica fazendo parte integrante deste contrato a proposta apresentada

PARAGRAFO SEGUNDO - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(a)

Gesto(a) do ConÍato S(a). Denny Soares da Silva - Gerente da Divisão Funerária e fiscalizada
pelo(a) S(a). Allan Okamoto Elias - Gerente da Divisáo Administrativa, conforme preceitua o art. 67

ua Ltsi ll. o.ooo/YJ.

PARAGRAFO TERCEIRO - O responsável pela fiscalização do presente contrato
assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pe de /lr,l

na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consinmner nas estabelecidas
responsabtÍizaçã0.

Prz'â \/nl rnlâriôc dê'1, §/no- Rãirrô Poôlê Prêtâ - ílFP l ?M1-q00 - aAÀrPlNAS - SP - PÂRY í1q\ 171Á-
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PREFEITURÂ iIUI{ICIPÂL
DE CÂITPINAS

nr Ár r§r [ Á nÉnrMÀ TFpí:FrpÂ - nô FnPn

Frca eterto o ioro da uomarca de Camprnas/SP, com expressa renunsa de outro quatquer, por mars

privilegiado que seja, para diímir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a
parte vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocaticios que forem

arbitrados.

E, por estarem justas e contratadm, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas
instrumentais, aplicando-se a este os dispositivos da legislação vigente.

Campinas, 22 de janeiro de2021.

CONTRATANTE: SETEC - SERVIÇOS TÉCNrcOS GERAIS

A-'l)^a )^,il^
^ltl1ôt ^ 

cc^

Presidente-SETEC

(J!,I\ I I\A I AUA, IYIEIIIU|aIAL INUUü I laIA UE AI

DIRCEU PEREIRA JUNIdR
Diretor Téc. Operacionat-SÉTEC

LIUA E

Testemun

Gestor da SE y Soares da Silva
Função: Gere
cpç 1710),
E-mail: denny.so setec.sp.gov.br

l\\r,.----.-
Fiscalizador da SETEC: Allan okamoto Elias

Funçáo: Gerente - DIAD
cPF. 1áír ,,Â ÂíÂ-ní

E-mail: allan okamoto@setec.sp.gov.br

OTA MARINHO

urador

MeÍnri :L SM lucci

Cargo: Analista de Recursos Humanos
CPF: 171 806.758-57

E-mail: rh2@godoyantos.com.br

www.setec.sp.qov.br - n C ov.br
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PREFEITURA i!UI{ICIPAL
DE CAITPITIAS

TERMO DE CIÊ CIA E DE TIOIIFICACÂO

CONIRATANTE: SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
CONTRATADA: MEMORIAL INDÚSTRIA DE ATAÜDES LTDA ME

CoNTRATo N' 02 / 2021

OBJETo: Contdação de enpresa paa foÍnecimento de Urnas Mortuárias e Umas para Exumeçâ, deslinadas ao uso pelo Serviço
Funerlio Municipal de Campinas, nos tipos e especmcaçôes técnicas constantes no Termo de Referência (Memorial Descritivo) -
Anexo I do presente Editd, pãa m Lotes: '11, 13, 14 e 20 e nas condiÉes contdas neste insúurnefito conEatual pelo periodo de
12(doze) meses.

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO If SETEC,201 9.OOOOO415-92

PREGÃO ELíRÔNICO N' í6/2019

Na qualidade de ConEatante e Confatada, respeclivamente, do Termo acima identficado, e, cientes do seu encaminhamento ao
TRIBUNAL DE CoNIAS DO ESTADo, paa lins de insfução e julganento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADAS para

acompanhar todos os atos da faÍnitação processual, até julgamento final e sua publicaÉo e, se for o caso e de nosso interesse,
paÍa, nos prazos e nas formas legais e íegimentais, exercer o direito da defesa, inteÍpor recursos e o mais que couber.

Ourossim, estanos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisóes que vierem a seÍ tomados, relativanente ao
dudido processo, seÍão publicados no Diâio Oficial do E$ado, Cademo do PodeÍ Legislativo, pate do Tribund de Contas do
Estado rie São Paüo, em conírrmdarb com o amgo 90 da Lei Cornpienenta Es-*iud n' 7ü9. cje i4 rh janeiro cie i993,
precedidos de rnensageÍn eleíônica aos ineressados.

Campinas, 22 de Janeno óe 2021.

CONTRATANTE: SETEC - SERVIçOS TÉCNICOS GERAIS

A.-, 04 \tl.
ANDRE ASSAD IIELLO
Pridente
E-mail insütuciond: andre.mello@setec.sp. gov.br

E-rnâ!! ['essod: andre_gnr7@hotmail.com

\J,L!
JAt'IAINA UZA BRITO NOVAES

FinânaêirôniíêlôÍâ
E-mail in d: janaina. novaes@setec. sp.gov. br

F-mail nêscôC jan a_bnto@hoÍn ail. com

CONTRATADA: MEMORIAL INDÚSTRIA DE ATAÚOES L ME

DI EU PEREIRA JU I{IO
l")irpJrr Téc opeíacjond
diÍceu.pereiÍa@setec.sp. gov.bÍ

diÍceujú141@gmál.com

\^x
ilt MARINHO

E-mail bn!: vendas@urnasmemonal com br

E-n311 pessed: túimaÍinho@tena.com.bÍ
"Tomo do Ciônci! ê de llolificaÉo, coÍíoÍmo cornunicado SDG no 27120í5 do TÍlbunrl do Conta! do Estado de Siiio Paulo."

www.setec.sp.qov.br - und ico S

8r8

Praça Voluntaros de 32, gn" - Bafio Ponte Preta - utP: 13041-900 - CAIVIPINAS - SP - PAtsX (19) 3/346100
ov.br

l-t lt

J-r,'-

I

I
II

I


